
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N° 04/2024 

Folha  }5 . 

Ass  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TÁVORA E A EMPRESA DANILO JOSÉ 
MARTINS DA SILVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS 
E PNEUS LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS, CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora, com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, inscrita no 
CNPJ n° 08.919.490/0001-36, doravante denominada de CONTRATANTE, representada neste ato 
pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA FEITOSA, portador 
do RG n° 2.272.256 SSP/PB r Via e CPF n.° 028.775.784-61, residente à Rua Adalberto Pereira de 
Melo, 122— Centro — Juarez Távora - PB, e do outro lado a empresa DANILO JOSÉ MARTINS DA 
SILVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E PNEUS LTDA, CNPJ n° 49.223.588/0001-31, sediada 
na Rua Manoel Joaquim da Silva, 001 — Centro — Venturosa-PE, representada pelo seu procurador, 
Senhor SIDNEY SILVA DE SALES, CPF n° 091.510.264-14 e RG n° 3.580.575 SSDS/PB, 
residente e domiciliado na Rua Cassiano Pereira, 130, Apt. 103 — Liberdade — Campina Grande — 
PB, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00009/2023, processada nos 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
Decreto Municipal n° 06/2021, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a aquisição parcelada de peças automotivas, para manutenção da 
frota de veículos e máquinas da Prefeitura de Juarez Távora durante o ano de 2024, conforme 
especificado no Anexo I (lotes 04 e 14) do Edital de Pregão Presencial n° 00009/2023. 

O fornecimento dos materiais deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial if 00009/2023 e instruções da Contratan 
documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS: 

DANILO JOSE MARTINS DA Assinado de forma digital por DANILO 
JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO 

SILVA COMERCIO DE AUTO DE AUTO PEC:49223588000131 
PEC:492235880001 31 Dados:202401.17 10:16:40 -0300' 
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 77.100,00 (Setenta e sete mil e cem 
reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis até o término da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constate das seguintes Classificações 
Orçamentárias: 02.02.04.122.2010.2002-339030, 02.04.20.122.3005.2005-339030, 
02.06.123613009.2008-339030, 02.06.12.3613009.2009-339030, 02.06.12 .365 3014 2082 - 
339030, 02.141.10.301.3025.2015-339030, 02.141.10.301.3025.2017-339030, 
02.141.10.301.3025.2017-339030, 02.151.08.244.3023.2022-339030, 02.151.08.244.3020.2023-
339030, 02.151.08.244.3020.2030-339030 e 02.16.15.452.3006.2033-339030 — Material de 
Consumo. Fontes de Recursos: FUNDES, MDE, VAAT, CRAS, IGD-PBF, FMAS, ESF, FMS, 
PAR, FPM, ICMS e DIVERSOS. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos materiais na Tesouraria da Prefeitura, mediante processo regular e a apresentação de Nota fiscal 
e recibo de quitação dos impostos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO: 
Os materiais serão fornecidos parcelados, de acordo com as necessidades da Administração, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA — O presente contrato terá vigência a partir da data de 
sua assinatura e duração até o dia 31/12/2024. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento dos materiais efetivamente fornecidos, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto do contrato; 
c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a - Fornecer devidamente os materiais descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualq 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quapdo da execução do co 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

DANILO 

JOSE MARTINS DA Assinado de forma digital por DANILO 

SILVA COMERCIO DE AUTO 
JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO 
DE AUTO PEC:49223588000131 

PEC:49223588000131 Dados: 2024.01.17 10:16:53 -0300' 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

d - Permitir e facilitar a fiscalização da Contratada devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 
e 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta da Contratada em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades a critério da Contratante: 
a. Advertência; 
b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado; 
c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste 
contrato; 
d. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa 
Grande -PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Juarez Távora( B), 9 de janeiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELA CON tRATANTE 

-Lbs)
- C3 2 Qt“1 — -2_ 

Ck5 

WILSON IVANGELISTA FEITOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

aLtzt? dfr11/7 
( 1/7 717 7 /111- q6

PELA CONTRATADA 
DANILO JOSE MARTINS DA 

* SILVA COMERCIO DE AUTO 
PK.40223588000131 

Assinado de forma digital por DANILO 

JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO 

DE AUTO PEC:49223588000131 
Dados: 292 IV 171017.19 -0300' 
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00140/2023 - 29.12.23 - EVALDO SOLANO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 42.000,00. 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Munia 

Código Identificador:440C9775 

ESTADO DA PAR
'ÇICÍPIO  JUARE 

SETOR LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS 004/2023 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Np 004/2023 
A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, através da sua CPL, torna 
público o resultado do julgamento da documentação de habilitação 
das empresas participantes da Tomada de Preços n." 004/2023. 
EMPRESAS HABILITADAS: APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI — ME, HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES.-
ME e CONSTRUTORA APODI EIRELI. 
EMPRESAS INABILITADAS: GR CONSTRUTORA EIRELI, por 
não atender os itens 9.3.3.4, 9.3.3.6, 9.3.4.3 e 9.3.4.4 do edital; 
PACTO CONSTRÇÕES LTDA, Por apresentar Certidão do FGS 
vencida e não apresentar Garantia de Proposta; ESTRUTURAL 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES LTDA, por 
não atender os itens: 9.3.3.2, 9.3.3.3, 9.3.3.4, 9.3.3.6, 9.3.4.3, 9.3.4.4. 
9.3.4.5, 9.3.4.6 e 9.3.4.7 do edital MC CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA, por não atender os itens 9.3.3.4, 
9.3.3.6, 9.3.4.3, 9.3.4.4, 9.3.4.5, 9.3.4.6 e 9.3.4.7 do edital; 
CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA - ME, por 
não apresentar Garantia de Proposta; LIDER CONSTRUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, pelos seguintes motivos: apresentou 
CND Federal vencia, e não apresentou Garantia de Proposta e a 
documentação exigida nos itens 9.3.3.4, 9.3.3.6 e 9.3.4.4; TRAI3ES 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, por não apresentar Garantia 
de Proposta; SOBRAL CONSTRUTORA LTDA, pelo seguintes 
motivos: apresentou fotocópia de documentos de identidade dos 
sócios da empresa, da CND Municipal e do Contrato de Trabalho do 
seu responsável técnico sem autenticação, e não apresentou: Garantia • 
de Proposta e a documentação exigida nos itens 9.3.3.4, 9.3.3.6, 
9.3.4.4, 9.3.4.5, 9.3.4.6 e 9.3.4.7 do edital; D K CONSTRUÇÕES 
LTDA, por não apresentar Garantia de Proposta e a documentação 
exigida nos itens 9.3.3.6 e 9.3.4.4; WDC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, não atender os itens 9.3.4.4, 
9,3.4.6 e 9.3.4.7 do edital; e 1F LOCAÇÕES DE VEICULOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, por não atender os itens 9.3.3.4, 9.3.3.6, 
9.3.4.3, 9.3.4.4, 9.3.4.5, 9.3.4.6 e 9.3.4.7 do edital. 
A abertura dos envelopes das propostas de preços das empresas 
habilitadas será no dia 26/01/2024 às 09:00 horas, caso não -haja 
interposição de recurso. 

Juarez Távora(PB), 17 de janeiro de 2024. 

MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
Presidente Da CPL 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Ident1ficador:6194BD17 

SETOR LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS 005/2023 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 005/2023 
A Prefeitura Municipal de Juarez Tavora, através da sua CPL, torna 
público o resultado do julgamento da documentação de habilitação 
das empresas participantes da Tomada de Preços a° 005/2023. 
EMPRESAS HABILITADAS: HUMBERTO RAMALHO 
TRIGUEIRO MENDES-ME e PACTO CONSTRÇÕES LTDA. 
A abertura dos envelopes das propostas de preços das empresas 
habilitadas será no dia 26/01/2024 às 10:30 horas, caso não haja 

interposição de recurso. 

Juarez Távora(PB), 17 de janeiro de 2024 

MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
Presidente Da CPL 

Ass. 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:D7453A10 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 10/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 10/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 00010/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: JL COMÉRCIO DE GLP LTDA, CNPJ n° 
32.654.646/0001-89. 
OBJETO: Aquisição de recarga de botijões de Gás Liquefeito de 
Petróleo (gás de cozinha) de 13 kg e vasilhames de 13 kg, para 
atender as necessidades das diversas Secretaria do Municipio de 
Juarez Távora. 
VALOR TOTAL: R$ 167.850,00 (Cento e sessenta e sete mil 
oitocentos e cinquenta reais). 
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, EJA, QSE, FMAS, 
CRAS, PBF, FMS, PAB, ESF, FPM, ICMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 15/01/2024 a 31/12/2024. 

Juarez Távora(PB), 15 de janeiro de 2024, 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificadon3D3FD829 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 05/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N." 05/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 00009/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: AVANDELIÁ MARILIA DA SILVA ARAÚJO, 
CNPJ n° 24,712.296/0001-31. 
OBJETO: Aquisição parcelada de peças automotivas, para 
manutenção da frota de veiculos c máquinas da Prefeitura de Juarez 
Távora durante o ano de 2024. 
VALOR TOTAL: R$ 120.650,00 (Cento e vinte mil seiscentos e 
cinquenta reais). 
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, VAAT, CRAS, IGD-
P131:, IMAS, ESF, FMS, PAB, FPM, 1CMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 09/01/2024 a 31/12/2024. 

Juarez Távora(PB), 9 de janeiro de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:067376B3 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 04/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 04/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 00009/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: DANILO JOSÉ MARTINS DA SILVA 
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E PNEUS LTDA, CNPJ 
49.223.588/0001-31. 

-4Z
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OBJETO: Aquisição parcelada de peças automotivas, para 
manutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de Juarez 
Távora durante o ano de 2024. 
VALOR TOTAL: R$ 77.100,00 (Setenta e sete mil e cem reais). - 
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, VAAT, CRAS, IGD-
PBF, FMAS, ESF, FMS, PAB, FPM, ICMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 09/01/2024 a 31/12/2024. 

luares Távora(PB), 9 de janeiro de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:98F7C08F 

ESTADODA P 
CIPIO DE OLHO 

- 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE JUGAMENTO FINAL 

Aviso de Resultado de Julgamento habilitação 
Pregão Presencial n°00033/2(123 

O Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio tornam público o resultado 
de julgamento de proposta de preços e habilitação do Pregão 
Presencial N° 0033/2023, com o objeto: contratação de empresa para 
prestar serviços de lavagem de veículos do tipo pequeno e grande 
porte pertencentes ao município de Olho D'água-PB. Estando 
classificada e habilitada, a empresa JOUCIER TRAJANO DA SILVA 
116.561.248-82- CNPJ n°43.483.298/0001-40, como valor global de 
R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 

Olho D'agua-PB, 09 de Janeiro de 2024 

ALAELÇO SAMPAIO LEITE 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:C8113299D 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial n.°. 00033/2023 

Objeto:contra-taça-o de empresa para prestar serviços de lavagem de 
veículos do tipo pequeno e grande porte pertencentes ao município de 
Olho D'água-PB. 
Vencedora JOUCLER TRAJANO DA SILVA 116.561.248-82- UNIU 
n° 43.483.298/0001-40, com o valor global de R$ 98.000,00 (noventa 
e oito mil reais). 
ADJUDICAÇÃO: encenada a fase de interposição de recurso e não 
havendo mais questionamentos, o pregoeiro adjudica o objeto da 
empresa supramencionada. 

Olho D'água-PB, 09 de Janeiro de 2024 

ALAELÇO SAMPAIO LEITE — 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:655F E5B2 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial N.°. 00033/2023 
Objeto: contrafação de empresa para prestar serviços de lavagem 
de veículos do tipo pequeno e grande porte pertencentes ao 

município de Olho D'água-PB. 

Vencedora: JOUCIER TRAJANO DA SILVA 116.561.248-82-
CNPJ n° 43.483.298/0001-40, com o valor global de R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais). 
Resolve: Adjudicar e Homologar, após análise do processo, nos 
termos da Lei 10.520/2002. Estando convocada para assinar termo 
contratual. 

Olho D'água-PB, 09 de Janeiro de 2024 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
- Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificadon0588136D6 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregãd Presencial n°00027/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D'Agua. 
CONTRATADA: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ n°21.596.736/0001-44. 
OBJETO:- aquisição de medicamentos de farmácia básica para 
atender da população do município de Olho D'água-PB Valor global 
R$ 621.009,80 (seiscentos c vinte e um mil, nove reais e oitenta 
centavos) 

Olho d'Agua - PB, 17 de Janeiro de 2024. 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:FBCF35B1 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presencial n° 00029/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D 'Água. 
CONTRATADA: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ n°21.596.736/0001-44. 
OBJETO: aquisição de medicamentos psicotrópico controlado para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde do município de Olho 
D'água-PB, para atender a demanda do exercício de 2024, para 
atender a demanda do exercício de 2024. 
Valor global R$ 144.892,00 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos 
e noventa e dois reais). 

011:o d'Agria - PB, 17 de Janeiro de 2024. 

SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Pi ra ta 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:CABOD7CE 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo ao Contrato n°00169/2022, em 
20.12.2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB e a 
empresa THONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELL OBJETO 
CONTRATUAL; Implantação de pavimentação em vias públicas 
inbanas do município de Olho D'agua-
PB, em diversas ruas no conjunto João Minervino de Carvalho, 
atendendo ao Contrato de Repasse n° 911481/2021/MDR/CAIXA, 

:1,1CONV n° 1075225-30/2021. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação 
de prazo- - 
EIJNDBMENTAÇ AO: Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

Olho D'água - PB, 18 de Dezembro de 2023 
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